
Súmula nº 09 (Res.003/2013 – DJ. Nº 5242/2013, 11/04/2013)  

“Concede-se Habeas Corpus para restituir a liberdade quando o valor da fiança 

notoriamente maltrata o princípio da proporcionalidade, ante a demonstrada 

hipossuficiência do paciente”. 
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